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O SR. PRESIDENTE (Calvo) – Boa tarde. Na qualidade de Presidente da 

Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, declaro abertos os trabalhos da 9ª 

audiência pública de 2013, e na sequência será realizada nossa 9ª reunião ordinária. 

Informo que esta reunião está sendo transmitida através do portal da 

Câmara Municipal de São Paulo, no endereço www.camara.sp.gov.br, link Auditórios On-

Line. 

Passemos ao 1º item. PL 172/2007, do Vereador Goulart, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade da utilização de trabalho de fisioterapeutas nos centros de educação infantil do 

Município e das unidades de equipes integrantes na Rede Municipal de Saúde para os fins que 

especifica, e dá outras providências. A palavra está aberta. 

A SRA. NAZELI -  Muito obrigada, Sr. Presidente, minha fala é muito breve. Sou 

Nazeli, Secretária do Vereador Goulart. Esse projeto tem como principal objetivo garantir as 

condições de pré-aprendizagem para as crianças que vão, depois dos centros de educação 

infantil, para a pré-escola. 

O projeto prevê que a presença de profissionais de fisioterapia nos centros de 

educação infantil  pode contribuir muito para o desenvolvimento motor das crianças. Daí a 

preocupação do Vereador em ter esse profissional já na área da Educação também. 

O projeto tem uma longa justificativa e em outras oportunidades já houve 

manifestação do próprio Conselho Regional de Fisioterapia – Crefito, e de profissionais da área 

sobre a importância desse profissional para o desenvolvimento motor e para correção e 

reabilitação de determinados problemas motores em crianças. 

Então essa é a justificativa e estamos inteiramente à disposição para qualquer 

esclarecimento. 

Muito obrigada. 
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O SR. PRESIDENTE (Calvo) – Registro e agradeço a presença dos Vereadores 

Aurélio Nomura e Natalini. 

Não havendo mais inscritos, declaro realizada a audiência pública. Passemos ao 

item 2º. PL 363/2012, do Vereador Aurélio Nomura, dispõe sobre a instituição do Programa 

Atendimento Psicológico Hospitalar para Crianças e Adolescentes Hospitalizados no âmbito do 

Município de São Paulo, e dá outras providências. 

Tem a palavra a Sra. Carolina Nomura. 

A SRA. CAROLINA NOMURA – Bom dia. Conheci o Graacc, que foi uma das 

entidades que inspirou esse projeto. No ano passado fiz uma reportagem sobre crianças 

internadas com câncer e conheci a Professora Amália que vai falar na sequência. 

O Graacc tem um trabalho que dá auxílio pedagógico às crianças internadas com 

câncer. Acho esse projeto muito importante porque tenho uma experiência pessoal, uma prima 

minha teve câncer aos 12 anos e teve de ficar praticamente um ano fora da escola, e observei 

como é difícil quando a criança está sozinha em casa e não tem o acompanhamento da escola. 

E quando ela volta perdeu o vínculo com a escola, com as matérias e com tudo. 

Por isso acredito que esse projeto é muito importante e a Professora Amália pode 

falar um pouquinho mais. 

A SRA. AMÁLIA  COVIC – Boa tarde, sou coordenadora da Escola Hospitalar do 

Graacc  e também tenho influência em outras escolas, as quais auxiliamos a implantação.  

A problemática é constante, pois uma criança cronicamente doente fica de oito 

meses até três ou quatro anos sem ir para a escola. No seu retorno, isto é, tanto em termos de 

falta de conhecimento como de ausência de repertório, de conteúdos que são aprendidos na 

escola. Muitas vezes, é confundido o que se faz dentro do hospital, o que é lúdico, o brincar, 

que é extremamente necessário que é o que é escolar.  

O que esse projeto reivindica é que essas crianças que estão doentes e internadas 

por muito tempo tenham um acompanhamento escolar, que aprendam matemática, história, 
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geografia, para que, ao retornar à escola, não tenham o déficit que apresentam não só em 

termos de gastos públicos, porque um ano escolar custa para todos, mas, principalmente, em 

termos de desenvolvimento humano porque faz parte do período da adolescência e da infância 

estar aprendendo. As crianças mantendo o contato com esses conteúdos são favorecidas ao 

retornar às escolas.  

Dentro do hospital, o professor também é um colaborador, mais um agente que 

pode, junto com o corpo clínico, ajudar a orientar o tratamento da criança. Por exemplo, 

quando se faz uma intervenção no sistema nervoso central é muito importante que sejam 

pesadas as consequências para que a criança tenha maior qualidade de vida após o 

tratamento. Hoje o tratamento não é só medicamento, ele compreende a questão do 

conhecimento escolar. 

Em nome dessa proposta que esse projeto vem reivindicar. 

Agradeço. 

O SR. PRESIDENTE (Calvo) –  Obrigado. 

Há mais algum orador? (Pausa) 

Considero encerrada esta audiência pública do PL 363. 

Vamos ao item 3 – PLO 01/2013, do Vereador Natalini, acrescenta o artigo 214-A e 

parágrafo único à Lei Orgânica do Município de São Paulo e dá outras providências. Determina 

que o Município de São Paulo aplique, anualmente, no mínimo, 20% de receitas resultantes de 

impostos, compreendida proveniente de transferências em ações e serviços públicos de saúde. 

Há algum orador inscrito? (Pausa) 

Tem a palavra o Vereador Natalini. 

O SR. NATALINI –  Sr. Presidente, gostaria de fazer um comentário sobre esse 

projeto de lei orgânica. Fui Presidente do Conselho Nacional dos Secretários Municipais de 

Saúde, que congrega 5.561 Municípios brasileiros, no período de 1998 a 2000.  

Na época, fizemos uma luta muito grande em nível nacional para que pudéssemos 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO FL. Nº 
SECRETARIA DE REGISTRO PARLAMENTAR E REVISÃO – SGP.4 Anexo – notas taquigráficas  
N O T A S  T A Q U I G R Á F I C A S  S E M  R E V I S Ã O   Proc. nº 
   CMSP – NOME DA CPI 
REUNIÃO:  13764  DATA: 07/08/2013  FL: 4 DE 9 Nome - RF  
 
 

 

vincular as verbas de saúde que, ao contrário da Educação, não eram vinculadas. Então, cada 

governo colocava o que queria na Secretaria de Saúde, no Município, no Estado e em nível 

federal. E nós conseguimos, depois de uma grande mobilização em que o Conasens trabalhou 

muito e todas as forças e instituições ligadas à Saúde também o fizeram.  Vincular, aprovar a 

chamada emenda 29, que não foi aprovada completamente, porque a lei dizia 15% para os 

Municípios, 12% para os Estados e 10% para o federal. 

O Ministro da Fazenda da época se colocou contra, e a forma intermediária que se 

deu foi o Congresso tirar os 10% e acrescentou uma variação nominal do PIB.  

Então, os Municípios brasileiros já têm 15% para a Saúde. Acontece que, com o 

passar do tempo, o Sistema Único de Saúde, hoje, está numa situação muito difícil, quase de 

insolvência, na medida em que existe um descompasso muito grande entre o dinheiro provido 

e a demanda necessária. Temos um problema gravíssimo de atenção à saúde, de atendimento 

médico e de outras questões nesse particular no Brasil. 

Esse projeto de lei nosso pode ser visto por alguns como uma penalização do 

Município. Por que vai aumentar de 15 para 20%?  

Acontece que São Paulo já beirou os 20% em várias ocasiões. De alguns anos para 

cá, o Município vem aumentando e chegou a bater em 19,5 ou 19,8% do orçamento do 

Município para a Secretaria Municipal de Saúde. 

Esse projeto tem a preocupação de hoje para o futuro e não para este ou outro 

governo, para qualquer Prefeito que venha para São Paulo. Que a cidade reserve 20% do seu 

orçamento obrigatoriamente por lei como faz para a Educação, para o SUS Municipal. Então é 

um projeto feito por um Vereador que tem militância no Sistema de Saúde, que recolheu cerca 

de 50 mil assinaturas das 2 milhões e 200 mil assinaturas que já estão recolhidas e que vão 

ser entregues em setembro em Brasília, pedindo um projeto de lei de iniciativa popular para 

fixar os 10% do orçamento federal para a Saúde. 

Então, eu queria defender o meu projeto e dizer que a única intenção que a gente 
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tem é a de dar mais provimento para que São Paulo possa atender melhor os seus Munícipes 

do Sistema Único de Saúde. 

Obrigado, Sr. Presidente. 

(NÃO IDENTIFICADO) - Há mais algum orador inscrito? (Pausa) 

Está feita a audiência pública do PLO 01/2013, do Vereador Natalini. 

Passo a presidência para o Vereador Rubens Calvo. 

O SR. PRESIDENTE (Calvo) –  Há mais algum orador inscrito? (Pausa) 

A próxima audiência pública é o item 4 da pauta, PL 295/2011, do Vereador David 

Soares, que altera a lei 11.250, de 1º de outubro de 1992, com a finalidade de incluir pessoas 

com outras deficiências e que não estão inclusas na referida lei e dá outras providências. 

Referente à concessão de isenção de pagamento de tarifas nas linhas urbanas do sistema de 

transporte coletivo do Município. 

Há algum orador inscrito? (Pausa) 

Não há orador inscrito, portanto, está concluída a audiência de mais esse item. 

Vamos ao item 5 da pauta, PL 522/2011, do Vereador Francisco Chagas, que 

dispõe sobre a obrigatoriedade de nutricionistas nas unidades básicas de saúde. 

Há algum orador inscrito?  

Tem a palavra, pela ordem, o Vereador Natalini. 

O SR. NATALINI –  Sr. Presidente, tenho a convicção de que a equipe de saúde 

tem que ser multidisciplinar. Essa a saída para um melhor atendimento à população. 

Considero os nutricionistas profissionais extremamente necessários no atendimento 

à Saúde. Hoje, a Nutrição é uma ciência que faz parte do dia a dia das equipes de Saúde. 

Eu só queria fazer um reparo, com todo o mérito do projeto do Vereador Francisco 

Chagas, de criar esse tipo de cargos, vamos dizer assim, nas Unidades Básicas de Saúde, 

absorvendo os nutricionistas, mas tenho dúvida do ponto de vista jurídico se esse projeto 

sendo aprovado aqui se será sancionado pelo Prefeito. 
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É por isso que a gente, muitas vezes, não faz esse tipo de projeto criando 

determinados tipos de cargos ou de despesas porque, legalmente, não nos cabe. 

De qualquer forma, o mérito do projeto é positivo e quero que isso seja considerado 

nesta audiência pública. 

Muito obrigado. 

(NÃO IDENTIFICADO) - Há mais algum orador inscrito? (Pausa) 

Quero anunciar a presença do Vereador Ricardo Nunes. 

O nosso item 6 da pauta é o PL 587/2011, do Vereador Chico Macena, que cria o 

Programa Kit de Higiene Bucal Infantil. Dispõe sobre a obrigatoriedade na concessão, pelo 

Poder Executivo Municipal, de kit de higiene bucal e dá outras providências. 

Há algum orador inscrito? (Pausa) 

Não há orador inscrito.  

Passemos ao item 7 da pauta, PL 167/2012, do Vereador Dalton Silvano, que 

institui o Programa Social Saúde Móvel, para ampliar o atendimento à criança e ao adolescente 

e dá outras providências. 

Há orador inscrito? (Pausa) 

Nenhum orador inscrito. 

Tem a palavra o Vereador Calvo. 

O SR. CALVO –  Acho que já foi acertado isso, mas, se não foi, fica agora 

consignado: após as leituras e não havendo nada contrário, votaríamos em bloco porque, até 

agora, não foram feitas as votações para cada um. 

(NÃO IDENTIFICADO) –  Na verdade, é que não há necessidade de votação, 

Vereador. É só audiência pública. 

O SR. CALVO –  Muito obrigado. 

(NÃO IDENTIFICADO) –  O nosso item 8 é o PL 318/2012, do Vereador Aurélio 

Nomura, que dispõe sobre a instituição de Programa e Criação de Unidade Móvel para 
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Atendimento Médico  Veterinário e dá outras providências. 

Há orador inscrito? (Pausa) 

Não há orador inscrito. 

Passemos ao item 9 da pauta, o PL 366/2012, do Vereador Aurélio Nomura, que 

dispõe sobre alteração da lei 12.365 de 13 de junho de 1997 e dá outras providências 

referentes ao atendimento preferencial aos deficientes físicos, crianças, idosos e gestantes nos 

Postos de Saúde, Hospitais Municipais, Pronto-Atendimentos e redes conveniadas. 

Há orador inscrito? (Pausa) 

Não há orador inscrito. 

Passemos ao último item da pauta, o PL 380/2012, do Vereador Goulart, que 

dispõe sobre a realização de exame odontológico ocupacional obrigatório para a avaliação da 

capacidade laborativa no âmbito da Administração Pública Municipal e dá outras providências. 

Há algum orador inscrito? 

A SRA. NAZELI  – Sou Secretária do Vereador Goulart e tomo a palavra apenas 

para dizer que esse projeto já foi submetido, Sr. Presidente, a uma audiência pública nesta 

mesma Comissão, quando estiveram presentes representantes do Conselho de Odontologia e 

a Dra. Eliete Camonha Domingues, doutora pela Universidade, para dizer da importância do 

controle odontológico ocupacional, tendo em vista que, do mesmo modo que os exames 

médicos periódicos são importantes para controle, prevenção e reabilitação da saúde do 

trabalhador, também assim o exame odontológico deve ser feito, porque interfere não só na 

saúde, como também na prevenção de muitas infecções que podem ser transmitidas pela falta 

de higiene bucal ou de doenças, dentre elas o câncer de boca e lábio. 

Essas considerações já estão registradas em Notas Taquigráficas, mas relembro 

aos senhores a sua importância. 

Muito obrigada. 

(NÃO IDENTIFICADO) –  Obrigado. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO FL. Nº 
SECRETARIA DE REGISTRO PARLAMENTAR E REVISÃO – SGP.4 Anexo – notas taquigráficas  
N O T A S  T A Q U I G R Á F I C A S  S E M  R E V I S Ã O   Proc. nº 
   CMSP – NOME DA CPI 
REUNIÃO:  13764  DATA: 07/08/2013  FL: 8 DE 9 Nome - RF  
 
 

 

Há mais algum orador inscrito? (Pausa) 

Não havendo orador inscrito, encerramos as audiências públicas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


